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@ :STAO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA
CNPJ i 46.162.865/0001 -55

dereço: Rua lnterventor Manoel Ribas n0 238, sala 08, centro
Cidade: General Carneiro, Estado do Paraná,

CEP: 84.660-000 - TELEFONE: (98) 98177-6586
oestaomed icaS(Oqmail.com

GEM

ANEXO I¡

REQUERTMENTO PARA TNSCR|çÄO NO CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA

Á
PREFEITURA MUNIC¡PAL DE MARMELEIRO
Setor de Licitações e Contratos
Marmeleiro-PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURIDICAS para prestaçäo de serviços médicos (Clínico Geral), com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da
Família, nos termos do Edital de Chamamento Público no 00912022, divulgado em (data da

divulgação).

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação
dos serviços que temos a oferecer:

10q4,

RAZãO SOC¡A]: GEM GESTÃO DE EMPRESAS MËDICAS LTDA
CNPJ: 46, 1 62.865/0001 -55
Telefone: (98) 981 77-6586
E-mail: edicaB ail.com
Ende Rua lnterventor Manoel Ribas no 238 sala
Bairro: Centro
GEP: 84,660-000 Cidade: General Carneiro Estado: Paraná

Banco: no 001 - Banco do Brasil ência: no 0217-8
G/G: no 61623-0

Valor
Unitário
Mensal

Valor TotalItem Quant. Unid. Descrição

232.855,20Serviços de Médico Generalista
para atendimento nas Unidades
Básicas de Saúde (UBS), junto à
Estratégia da Saúde da Famflia,
com carga horária de 40 horas
semanais.

19.404,6001 12 Meses

232.855,20VALOR TOTAL DA PROPOSTA

General Carneiro, 04 de novembro de

ORGE BATISTA LIMA CUNHA
Representante Legal
GPF: 043.166.173-11

GEM GESTÄO OE EMPRESAS MEDICAS LTDA
CNPJ : 46.1 62.865/0001 -55 9r

\

o\ËTsßtf,t 
".r

"-/f



l0e,f
INSTRUMENTO DE CONSfffUfçÃO DA SOCIEDADE LIMITAD[fásina 1 de S

UNIPESSOAL
GEM GESTÃO DE EMPRESAS T{ÉOTCNS LTDA
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Por este instrumento particular, MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA, brasileiro, maior,
solteiro, nascido em 15/03/1994, natural de São Luis - MA, médico, portadorda carteira de
identidade civil no. 033652872007-4/ll-MA, expedida em 1010412012, inscrito no CPF/MF sob
no. 043.166.173-11, residente e domiciliado na Rua lpiranga, 39, apto.403, centro em União
da Vitória - PR, CEP 84600-275, ajusta constituir uma SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, que se regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CAPÍTULO I

Denominação, Sede,Prazo de Duração, Objeto Social e Responsabilidade Técnica

9LAUSULAERIMEIRA: A sociedade.limitada unipessoal girará sob o nome empresarialde
GEM GESTÃO DE EMPRESAS MÉDlcAS LTDA e sèrá regida por este instrumento
constitutivo e considerando a disposição constante do parágrafo único do art, 1.052 do
Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUçÃO NORMATIVA DRE| No. 81, DE 10
DE JUNHO DE 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoalterá a sua sede na Rua lnterventor
Manoel Ribas, 238, sala 08, centro em General Carneiro - PR, CEP 84660-000, podendo
abrir e encerrar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional.

CUUSUm f gnCg¡nA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 2510412022.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal terá como objeto social o ramo de
atividades a seguir: ATIVIDADE MÉD¡cA AMBULAToR|AL RESTRTTA A coNSULTAS.

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade técnica pelos serviços médicos será do sócio
único MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA, registrado no CRM-MA sob o no. 12.012.

CAPíTULO II
Capital Social e Quotas

CLÁUSULA SEXTA: O capital da sociedade limitada unipessoal será de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em moeda corrente
do país, neste ato.

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei no, 10.406 de 10 de
janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralizaçäo do capital social da
sociedade limitada unipessoal.

Parágrafo Segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CAP¡TULO III
Administração

CIÁUSUI-R SÉlUn: Fica investido na função de administrador d ade limitada
poderes e

\

unipessoal o sócio único MARIO JORGE BATISTA LIMA CUN
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atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituiçöes financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizando o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao objeto social como fiança, aval e endosso.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento
de mandato, os atos e operaçöes que poderão praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandato judicial, poderá ser por prczo indeterminado.

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma
prevista no artigo 1.061 da lei no. 10.40612002.

Parágrafo Terceiro: O uso da denominaçäo social é privativo do administrador, o qual
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato
constitutivo ou determinaçöes da Lei.

CLAUSULA OITAVA: O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLAUSULA NONA: O sócio único, poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposiçöes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Designação de administradores não sócios:

l: Poderão ser designados administradores não sócios, em clausula especifica ou em ato
separado.

ll: A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às
formalidades da legislação vigente.

CAPfTULO IV
Resolução das quotas do sócio único em relação à sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditando o sócio único da sociedade, a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em ou
sociedade se resolva em relação ao sócio único.

casos em que a
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CAPÍTULO V
Da dissolução e liquidação da sociedade

çLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Sociedade poderá ser dissotvida por iniciativa do sócio
único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patiimônio do
titular.

CAPITULO VI
Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro,
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio único, os ucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo t.óSg
Lei no, 10.40612002.

CAPITULO VII
Desimpedimento

CLÁUSULA,DÉCIMA QUARTA: O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não
está impedido, nos termos da lei e da cláusula sétima deste contrato, de exercer a atividade
-que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo
de impedimento legal.

CLÁUSULA DÉcIMA ôt t¡NT^ DECLARACÃO DE ENOUADRAMENTo DF
MIGROEMPRESA: O sócio único declara que
a) a sociedade se enquadra na situação de microempresa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite
fixado no inciso I do art. 30 da Lei Complementar no. 12312006, observado o disposto no g 20
do mesmo artigo;
c) a sociedade näo se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $
40 do art. 30 da mesma Lei.

CAPíTULO VIII
Disposições Gerais

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA: , Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória - pR, para
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento deo exercício e o cumprimento

constituição.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com
a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo ass ne, obrigando-se fielmente por

do
de
da

S , seus herdeiros e sucessores lega s a cumpri-lo em todos OS SEUS
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G I Carneiro - PR, 25 de abril de 2022
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JORGE ISTA LIMA CUNHA
digitalmente

clnrón¡o cesrno'r 20 scRvrço r{tyÌtRrAl
Rua lplr¡ngô, 33 - Cerltrû - Unlåo dô vltóna - PaEná - CEP 84¡oD-000 - fof,e1Fâx: (42) 35:?-3493

octáylo l,lrnd6 d€ OllyGlr. cåstrc tletto - Dbellão

assinatura de MARIC
ol.: R$535(VRc 21 ,73),

Funrejus: RS1,34, Selo ISSQN: R$0,16. Totål:
R58,14. União da

Em

lran Pohlmann

de 2022.
da Verdade
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a
MINISTÊRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de' Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GEM GESTAO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA consta assinado digitalmente
por

CPF/CNPJ Nome

04316617311 MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA

\* rttrsÞ3¡
¡ añ6ñtq annffa ælËRw,owffii,à á**'1ffi*ffiSll#"*:Ð*- \

Selo nc 1246X4dqtFE

on de

AL
Í:unrejus: R$1,34, Selo:

2022
da Verdade-R$8,14. Uniåo da

Em TesP

lran Pohlmann Casko- Escrevente

cERIIFIco o REGISTRO ÈM 21/04/2022 09:39 soB No 41210705161.
PRoTocoI¡o : 222654350 DE 27 /0412022,
cóo¡eo on vrnrrrceçÃo: r22os2og6z7, cNp¡t DA sEDE: {6162g65000155
NIRE: 41210705161, COll EFEIToS Do REGISTRo E$t 25/0112022.
GEM GESTÀO DE E!,ÍPRESÀS MEDICÀS IJTDÀ

JUG-EEAB I.E,ANDRO MÀRCOS RAYSEL BISCÀI.A
SEcRETÁRro-GERÀ¡

m. @presafaci.Lpr. gæ.br
À valLdede deste docMento, 3e lBp¡es3o, flcå sujello à cocproÝåçåo (Þ sq ¡*e::eéa&! s :ÊqË18 poEtals,

lofotüDdo sèus lesp€cElÝos cæ19€ è !êr¡ttøç&-

21,73),
6. Total
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PRIMEIRA ALTERAçÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

GEM GESTÃO DE EMPRESAS MÉOTCAS LTDA
cN PJl M F 46, 1 62.965 I 0001-55

NIRE 4L2LO7O5161
Folha: 1 de 6

MARIO JORGE BATlsrA LIMA cuNHA, brasileiro, maior, solteiro,
médico, nascido em 15/03/1994, natural de são Luis - MA, portador da
carteira de identidade civil no. 0336s2872007-4/ll-MA, expedida em
1010412012, inscrito no CPF/MF sob no. 043.166.173-1i, residente e
domiciliado na Rua lpiranga, 39, apto. 403, centro em união da vitória - pR,
cEP 84600-275, único sócio componente da sociedade rimitada
unipessoal que gira nesta praça sob o nome de GEM GESTÃO DE
EMPRESAS MÉDlcAS LTDA, com sede na Rua lnterventor Manoel Ribas,
238, sala 08, centro em General carneiro - PR, cEP 84660-000, inscrita no
CNPJ/MF sob no. 46.162.865/0001-55, registrada na Junta comercial do
Paraná sob no. 41210705161 em 2710412022; Resolve alterar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcÃo no oR.IFTo soeIAI . A sociedade que tem
mbulatorial restrita apor objeto socia I a exploração do ramo de: Atividade médica a

consultas, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: CONSULTÓRIO MÉDICO
PART¡CULAR COM TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA
REALIZAçAO DE PROCEDIMENTOS CIRIJRGICOS, ATIVIDADE DE ATENDIMENTo
EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNCIA, SERVIçOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, SERVIÇOS DE
REMOçAO DE PACIENTES, UTI MÓVEL, ATIVIDADE DE PRoFISSIoNAIS on Ánen
DE SAUDE, ATIVIDADE DE APolo A cESTÃo DE SAúDE, SERVTçoS DE pERtctA
TÉcNlcA RELActoNADos A sEGURANçA Do TRABALHo, ATtÝtDADe rvlÉolCÁ
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAçÄO DE EXAMES
COMPLEMENTARES, SERVIçOS COMBINADOS DE ESCRffÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO, FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSoS HUMANos PARA
TERCETROS, HOMECARF, LOCAçÃO DE MÃO DE OBRA TEMeORÁRIA, SERVTçOS
DE ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR EM DoMIcILIo, ATIVIDADE DE
FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PAcIENTE No
DOMICILIO, ATIVIDADE DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, ATIVTDADES DE
SERVIçOS DE COMPLEMENTAçÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTIcA, ATIVIDADE DE
CONSULTOR¡A EM GESTÃO EMPRESARIAL, ATIVIDADE DE PsIcoLoGIA E
PSICANÁLISE, ATIVIDADE DE FISIOTERAPIA, ATIVIDADES DE TERAPIA
OCUPACIONAL, ATIVIDADE DE FONOAUDIOLOGIA, ATIVIDADE DE ASSISTÊNGIA A
DEFICIENTES FISICOS IMUNODEPRIMIDOS E CONVALESCENTES, ATIVIDADE DE
CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, ATIVIDADE DE ASSISTÊNcIA
PSICOSSOCIAL E A SAIJDE DE PORTADORES DE DISTURBIoS PSIQUIcoS,
DEFICIÊNCIR MENTAL E DEPENDÊNCA QUIMIcA, ATIVIDADE DE essIsTÊT.TcIÃ
SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTIcULARES,
ATIVIDADES DE ENFERMAGEIV!, ATTVTDADES DE CONDTCTONAMENTO FíS|CO,
ATIVIDADES DE ATENçÃO A SAIJDE HUMANA E ATTvTDADES pRoFtsstoNAts coM
TERCETRTZAçÃO DE SERVTçOS DA Anen DA SAúDE.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO: À ViStA dA MOdifi cação
guinte Àt

ÿ,
1r

ora ajustada, conso/ida-se o instrumento de constituição, que
redação.
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PRIMEIRA ALTERAçAO DE CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA
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GEM GESTÃO DE EMPRESAS ¡qÉOTCNS LTDA
cNPJ/ MF 46. 162.965/0001-55
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GEM GESTÃO DE EMPRESAS MÉDICAS LTDA

CN PJ/M F : 46.162.865/0001 -55

NIRE: 412.1070516-1

MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA, brasileiro, maior, solteiro,
médico, nascido em 15/03/1994, natural de São Luis - MA, portador da
carteira de identidade civil no. 033652872007-4/ll-MA, expedida em
1010412012, inscrito no CPF/MF sob no. 043.166,173-11, residente e
domiciliado na Rua lpiranga, 39, apto.403, centro em União da Vitória - PR,
CEP 84600-275, único sócio componente da sociedade limitada
unipessoal que gira nesta praça sob o nome de GEM GESTÃO DE
EMPRESAS MÉDICAS LTDA, com sede na Rua lnterventor Manoel Ribas,
238, sala 08, centro em General Carneiro - PR, CEP 84660-000, inscrita no
CNPJ/MF sob no. 46.162.865/0001-55, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob no. 41210705161 em 2710412022, regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CAPITULO I

Denominação, Sede,Prazo de Duração, Objeto Social e Responsabilidade Técnica

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade.limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de
ffiPRESASMÉDlcASlronedregidaporesteinstrumento,
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em
obediência ao contido na INSTRUçÃO NoRMATIVA DRE| No. 81, DE 10 DEJUNHo DE
2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem a sua sede na Rua
lnterventor Manoel Ribas, 238, sala 08, centro em General Carneiro - PR, CEP 84660-000,
podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do território
nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 2510412022.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedgde limilada unipessoal tem como objeto social o ramo de
atividades a seguir: coNSULTÓruo MÉDlco PARTTCULAR coM TRETNAMENTo EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADE MÉDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALTZAçAO DE PROCEDTMENTOS
CIRÚRGICOS, ATIVIDADE DE ATENDIMENTo EM PRoÑTo socoRRo E UNIDADES

RVrçOS MÓVE|S DE
NTES, UTI

HOSPITALARES PARA ATENDTMENTO A URGÊNCIA, SE
ATENDTMENTO A URGÊNC|AS, SERVTçOS DE REMOçAO
MÓVEL, ATIVIDADE DE PRoFISSIoNAIS ÓA Ánen DE SAÚDE, {

ý"
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A GESTÃO DE SAÚDE, SERVTçOS DE pERrCrA TÉCNTCA RELACTONADOS A
SEGURANçA DO TRABALHO, ATtVtDADE MÉDtCA AMBULATORTAL COM
RECURSOS PARA REALIZAçÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, SERVIçOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, FORNECIMENTO E
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCETROS, HOMECARE, LOCAçÃO DE
MÃo DE oBRA TEMeoRARIA, sERVtços DE ATENDTMENTo MÉDtco HosplrALAR
EM DOMICILIO, ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E
ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICILIO, ATIVIDADE DE ATENDIMENTO
HOSPTTALAR, AT¡V|DADES DE SERVTçOS DE COMPLEMENTAçÃO DTAGNÓST|CA E
TERAPÊUTICA, ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE, ATIVIDADE DE FISIOTERAPIA,
ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, AT¡VIDADE DE FONOAUDIOLOGIA,
ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA A DEFICIENTES FISTCOS IMUNODEPRIMIDOS E

CONVALESCENTES, AT¡VIDADE DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL,
ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E A SAIJDE DE PORTADORES DE
DISTÚRBIOS PSIQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA QUIMICA,
ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E
PARTICULARES, ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, ATIVIDADES DE
coNDtctoNAMENTO FlSrCO, ATTVTDADES DE ATENçAO A SAÚDE HUMANA E
ATTVTDADES PROF|SS|ONATS COM TERCETRTZAçÃO Oe SERVTçOS DA ÁREA DA
SAÚDE.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade técnica pelos serviços médicos é do sócio único
MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA, registrado no CRM-MA sob o no, 12.012

CAP|TULO II
Capital Social e Quotas

CLÁUSULASEXTA: O capital da sociedade limitada unipessoal é de R$'10.000,00 (dez
mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscritas e já integralizadas pelo sócio único, em moeda
corrente do país.

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei no. 10,406 de 10 de
janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da
sociedade limitada unipessoal.

Parágrafo Segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CAPíTULO III
Administração

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade limitada
unipessoal o sócio único MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA, com os poderes e
atribuiçöes de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públ:cç uições

i
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financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizando o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval e endosso.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento
de mandato, os atos e operaçöes que poderão praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandato judicial, poderá ser por prczo indeterminado.

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma
prevista no artigo 1.061 da lei no. 10.40612002.

Parágrafo Terceiro: O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato
constitutivo ou determinações da Lei,

CLÁUSULA OITAVA: O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçäo
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçäo,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: O SóC|O único, poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
ções regulamentares pertinentes.labore", observadas as disposi

CLÁUSULA DÉCIMA: Designação de administradores não sócios

l: Poderão ser designados administradores não sócios, em clausula especifica ou em ato
separado.

ll: A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às
formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO IV
Resolução das quotas do sócio único em relação à sociedade

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditando o sócio único da sociedade,
a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

/-

T,-

sociedade se resolva em relação ao sócio único.
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CAPÍTULO V
Da dissolução e liquidação da sociedade

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio
único, que, nessa hipótese, realizarâ diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do
titular.

CAPÍTULO VI
Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço
de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059
Lei no. 10.40612002.

CAPÍTULO VII
Desimpedimento

LÁUSULA D O sócio único declara para todos os efeitos legais, que
a lei e da cláusula sétima deste contrato, de exercer anão está impedido, nos termos d

atividade que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou
qualquer tipo de impedimento legal.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DEcLARAcÃo DE ENQUADRAMENTo DE
MICROEMPRESA: O sócio único declara que:
a) a sociedade se enquadra na situação de microempresa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite
fixado no inciso I do art. 3o da Lei Complementar no. 12312006, observado o disposto no $
20 do mesmo artigo;
c) a sociedade não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
$ 40 do art. 30 da mesma Lei.

CAPiTULO VIII
Disposições Gerais

CLÁUSUIA OÉCIUR SeXfR: Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória - pR, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de
constituição.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de
conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o asslne,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cu todos os

do
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seus termos.

General Carneiro - PR, 15 de agosto de 2022.

MARIO ISTA LIMA CUNHA
digitalmente
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GEM GESTAO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

0431661731 1 MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA
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ORGE BATISTA
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e,fifl,PREFEITURA Ii'IUNICIPAL DE GËNERAL CARNEIRO

SECRETARIA DE FINANÇAS

ovlsÄo DE ARREcnonÇAo

2112

vÁr-roomÉ

?4t11t2022

CERTIDÃO NEGATIVA

NoME / RAzÃo soctAL

GEM GESTAo DE EMPRE$AS MËD|0AS LTDA - CNpJ 46.162.865/0001-55

AVISO

servl uËAIIos PËNÞËNTES ÀTÉ A PRËSENTE DATA: 25n0¿022

coMPRovAçAo ¡uNro¡q FINALIDADE

GÊM GESTAO DE EMPRE$AS MËDIOA6 LTDA

cERTIFIcAMOS QUE RTÉ R PRESENTE DATA NÃO coNSTA nÉe o
rnr aurAnro R Ër,ATf vo A(s) I rrrscn rcÃo(óEs) ABAtxo cARAcrË RtzADA(s ).

DEREçO/

Rua - INïËRV. IúANOEL RIBAS

11276 RUA ' INTERV, I./IANOEL RIBAS

i\

BL00o* APTO
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3537 SËRV|çOS ÞE 6AüÞË, 238

General 0arneiro(PR), Outubro de 2022
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

r2Iñ

Certidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027806311€0

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.162.86510001-55
NOME: GNPJ T¡ÃO COTTSTA NO GADASTRO DE CONTR¡BUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Ësta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributåria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida atê 0710112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda-pr. gov. br

Pàghâ I dê I
En¡tktÒ vlâ Intcnêt Pûblka pe/æn02213:09:15)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAF E À DÍVIDA
ATIVA DA UN¡ÃO

Nome: GEM GESTAO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA
CNPJ: 46.1 62.885/0001 -55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

124

Esta certldão é válida para o estabeleclmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos pribllcos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÞ ou <http://www.pgtrt.gov.br>.

Certidão emltida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1}t2014.
Emitlda às 13:08:08 do dia 09/0912022 <hora e datia de Brasflia>.
Válida até 08/03/2023.
Código de controle da certidäo: 48l9.5l9A.lBEB.E39A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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231101202219:55 Consulta Regularidade do Empregador
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Valtar lmprrr:ril^

C/|^Tx./|-
GAIXA Ecor.¡Ou¡c¿ FËpERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 46,162.86s/ooo1-ss
Razäo Socialseu GESTAo DE EMPRESAS MEDIcAS LTDA

EndereçO: RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS 238 / CENTRO / GENERAL CARNEIRO

/ PR / 84660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/ t0 / 2022 a t8/ Lt / 2022

Certif i ca çã o N ú mer oz 2022t0202057 4845 6 6 0 0 3 3

Informação obtida em 23/t0/2022 t9:55:3t

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIARÏO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GEM GESTAO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA (MATRIZ E FILIATS)
CNPJ | 46.L62.865/000L-55
Certidão ne: 35899758/2022
Expedição: 23/L0/2022, às 20:00:35
Validade¿ 2L/04/2023 - 180 (cento e oj-tenta) dias, contados da data
de sua expedição

Certifica-se que cEM GESTAO DE EMPRESAS MEDICAS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o ¡e 46.L62.865/0001-55, NÃo coNsIA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhÍstas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20IL e

L3.467/201.7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentj-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http: / /www. tst. jus. br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçAO
Do Banco
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplentes perante a Justíça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhímentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Traba1ho, Comissão de Concitiação Prévia ou demais títulos 9uê, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

\

IMPORTANTE
Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dados

l

)'i-.¡,ìd::: rÌ sugestcios : rirÌdt.illt'it. -lirs.irr. 9-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIçÃO E ANEXOS

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR
R. Marechal Floriano Peixoto, 314 - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho
União da Vitória - PR - CEP 84600 901 Fone: 42 3523 4705 e-mail: cartorio.dist@gmail.com
Luciane Hoepfirer- OfÏcial do Registro de Distribuição Designada

CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de:

Distribuição Cível ( adendo lC do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias

e de ordem paru a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, I livro
paruaVara Criminal e 1 livro paraaVara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta

co*æca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e

Extrajudicial contra: GEM GESTÃO DE EMPRESAS MÉDICAS LTDA., sede em

General Carneiro - PR, CNPJ 46.162.865/0001-55.

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam.

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação:

Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR)
Distribuiçäo de Famllia Infância e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR )
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 C do CNCGJ'PR )
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Famllia (adendo 3C do

CNCGJ-PR) - (l liwo para a Vara Clvel, I liwo para a Vara Criminal e I livro paruaYata de Inflìncia e

Juventude, famllia e anexos)Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCCJ-PR)

Distribuição Juizado Especial Clvel (adendo 13 C do CNCGJ-PR)

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de

União da Vitória, Estado do Paran¿á, aos quatro dias do mês de novembro de Dois Mil e Vinte e

Dois.

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino.

União da Vitória, 04 de novembro de2022.

D Judicial Designada

T2 tu

Cota: l55,l0vrcs.

Página I de I
qrúlquer emenda ou rasr¡¡a serå coosiderada com indicio de adultefaÉo ou tentatiYa de Faude.
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICI PAL DE

GENERAL CARNEIRO

DEPARTAMENTO DE TRI BUTAÇAO

EmpressÞÞFútíl

ALVARA DE LOCALIZAçÃO
Número 64812022

Nome Fantasia:

RazãO SOCiAI: GEM GESTAO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA

GNPJ: 46. 1 62.865/0001 -55

Inscrição Municipal: 3537

CEP:84660000

Locale data: GeneralCarneiro, quarta, 21 de setembro de2022

Vencimento: sexta, 15 de setembro de 2023

Atividade Principal: 863G5/01 - Atividade nrálica ambulatorial com recursos para realizaçäo de

procedimentos cirúrgicos (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 865G0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas

anter¡ormeníe (Não e*erd ño endereço),7ozC-4tÐ - Atividades de consultoria em gestão empresarial,

exceto consuftòria técnica específica (Não exerce no endereço), 8610-1/02 - Atividades de atendimento em

pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências (flão exerce no endereço),8720-4199

- Atividades de assistência psicossociale à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental

e dependência química e g.pos similares não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço),
gTZO-4t01- Atividades de centros de assistência psicossocial (Näo exerce no endereço),8622-4100 '
serviçãs de remoSo de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências (Não exerce no

endeieço), g61O-ù01 - Ai¡vidades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para

atenOimeñio a urgências (Não exerce no endereço), 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento

profissionale gerénciallÑão exerce no endereço¡, eZtl-5/03 - Atividades de assistência a deficientes

iísicor, imunoðeprimidos e convalescentes (Nãô exerce no endereço), 8730-1/9_9 - Atividades de

assisténcia soc¡ål prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente (Não

exerce no endereço), 8650-0/01 - Atividades de enfermagem (Não exerce no endereço), 9313-1/00 -

Atividades de condióionamento fisico (Não exerce no endereço), 8690-9/99 - Outras atividades de atenção

à saúde humana näo especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 8660-7/00 - Atividades de

àpoio à gestão de saúde (Não exerce no endereçoj, za2o-sl00 - Locaçåo de mão-de-obra temporária (Não

ei"rce ni endereço), g6sb-o/06 - Atividades de fonoaudiologia (Não exerce no endereço), 8650-0/05 -

Atividades Oe teraþiä ocupacional (Não exerce no endereço), 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial

com recursos para realizáção de exames complementares (Não exerce no endereço), 8640-2/99 -

Atividades de ierviços de ðomplementação diagnóstica e terapêutica näo especificadas anteriormente (Não

exerce no endereç ó¡, aze-etoo - nt¡vioádes de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a

pãciente no Oom¡iitiõ (Não exerce no endereço), 7830-2/0.0 - Fornecimento e gestão de recursos humanos

ããã t"r."¡ros (Não e*èrce no endereço¡, aoSo-o/03 - Atividades de psicologia e psicanálise (Não exerce

ho enderego¡, àoz1-olo2 - Serviços m-ove¡s de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel (Não exerce

no endereçoi',lfe-2rc4 - Serviios de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho (Não exerce no

endereço)ja6so-olo+ - Atividadés de fisioterapia (Näo exerce no endereço), 8621-6/01 - UTI móvel (Não

exerce no endereço)

Município: GeneralCarneiro Endereço: RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 238, SALA 08;, CENTRO

\

ÿJ
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p

https://www.empresafacil,pr.gov,br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo-alvara/1/cod-alvara/20062558/co-protocoloiPRP2266554660l -af 1t2
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ALAN DIOGO RUBLOWSKI

Departamento de Tributação

Observação

o

1) Se houver alterações no ramo, razão social ou encerramento da atividade, esta condição devera
ser comunicada à Prefeitura Municipal através do requerimento e com este alvará anexado.

2) Este alvará não exime a parte de suas obrigações quanto ao licenciamento ambiental vigente,
bem como junto ao Corpo de Bombeiros e à Mgilância Sanitária.

3) Os estabelecimentos comorciais, observados os prec€itos da legislação federal. obedecerão ao seguinte horário de funcionamento:

abeÉura e fechamento entre 8:00 horas e 19:00 horas nos dias t¡teis, sendo que os bares, lanchonetes e similares poderão funcionar de

domingo à quinta feira até às 24:00 horas, e nas sexta Íeiras, sábados ê vÉsperas de feriado até às 02:00 horas; porém, quando quiserem

funcionar nas sextas feiras, sábados e vèsperas de feriado até às 02:00 horas, der¡erão manter por sua custa c risco, vigilantes desde äs

18:00 horas, sondo um vigilanto para cada 50 clientes previstos, conforme eslabelece o art. 75 da Lei Municipal 1 .30412013.

Códígo de Autenticidade: 22XCRBRDUD

,'EMITIDO PELO FUNCIONARIO JOÃO VÍTOR RODRIGUES ''

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

\[ 4 Ý
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JUñ¡ÎÀ COMË,RCIAL
DO PAR/\NÁ

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTI DÃO S¡N¡PLI FICADA
" '" 

S¡Ëtöma Ñäô¡onãt ae ni!$istro de Empresas Mercantis - sINREM

Certificamos que as informaçóes aba¡xo conslam dos documentos arquivados

Nome Empresar¡al: GEM GESTAO DE EMPRESAS MEO¡CAS LTDA

Naturezo Juridica: Sociedade Ernpresáia Lim¡tada

Prolocolo: PRC221 3068030

NIRE (Sede)
41 21 07051 61

CNPJ
46.162.865/0001 -55

lnício de At¡v¡dade
25/04/2022

Data de Ato Constitut¡vo
2710412022

nesta Junta Comercial e säo na data oa sua

Endereço Completo
Rua INTEBVENTOR MANOEL RIBAS, Ne 238, SALA 08;, CENTRO - General Carneiro/PR - CEP 84660-000

Objeto Social
CONSULTORIO MEDICO PARTICULAR COM TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADE MEDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGfûOS, ATIVIDADE DE ATENDIMENTO EM PRONTO
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIA, SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS,

I SERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES, UTI MOVEL, ATIVIDADE DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE, ATIVIDADE DE APOIO A
i G=STAO DE SAUDE, SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO THABALHO, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL
I COtl RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
i ASIIINISTRATIVO, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, I.IOMECARE, LOCACAO DE MAO DE OBRA
i ]:VPORARß, SERVICOS DE ATENDIMENTO MEDICO HOSPITALAR EM DOMICILIO, ATIVIDADE DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA
i - APOIO E ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO, ATIVIDADE DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, ATIVIDADES DE SERVICOS DE
I 3Õl'IPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA, ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, ATIVIDADE DE

?SICOLOGIA E PSICANALISE, ATIVIDADE DE FISIOTERAPIA, ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADE DE FONOAUDIOLOGIA,
I ATN/IDADE DE ASSISTENCIA A DEFICIENTES FISICOS IMUNODEPRIMIDOS E CONVALESCENTES, ATIVIDADE DE CENTROS DE

-{SSISTENCIA PSICOSSOCIAL, ATIVIDADE DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL E A SAUDE DE PORTADORES DE DISTURBIOS PSIOUICOS,
DEFICIENCIA MENTAL E DEPENDENCIA QUIMICA, ATIVIDADE DE ASSISTENCIA SOCIAL PRESTADAS EM RESIDENCIAS COLETIVAS E
PARTICUI.ARES, ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, ATIVIDADES DE CONDICIONAMEITO HSICO, ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE
HUMANA E ATIVIDADES PROFISSIONAIS COM TERCEIRIZACAO DE DA AREA DA SAUDE

Prazo de Duração
lndelernlinado

Dados do Sócio
Nome
MARIO JORGE BATISTA
LIMA CUNHA

CPF/CNPJ
043.1 66.1 73-1 1

Espécie de sócio
Sócio

Adm¡n¡strador
S

Término do mandato
lndelerminado

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

\

Esta certidåo foi emitida automaticamenle em 2210912022, às 08:43:06 (horário de Brasflia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www,empresafacil.pr,gov.br, com o código lPU25PAZ.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secrelário Geral

8J
I,

'ldel

Capital Soclal
RS 1C.000,00 (dez mil reais)
Capital lntegrallzado
RS f 0 000,00 (dez mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Dados do Adm¡nistrador
Nome
MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA

CPF
043.166.1 73-1 1

Iérmlno do mandato
lndelerminado

Ato/oventog
OO2 I 021:.ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
,NOME 

EII/PRESARIAL)

Último Arquivamento
Data
17/08t2022

Número
20225587556

r ililrilffi ffi illl tffiffiffiluffi 
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GEM :STÃO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA

cNPJ i 46.162.865/0001 -55
dereço: Rua lnterventor Manoel Ribas no 238, sala 08, centro

Cidade: General Carneiro, Estado do Paraná,
CEP: 84.660-000 - TELEFONE: (98) 98177-G586

qestaomedicaS@qmail.com

ANEXO V

DECLARAçÃO DE RESPONSABTLTDADE TÉCN|CA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação
vigente declaramos que o(s) responsável(is)técnico(s) pelos serviços, é (são):

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à
empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

General Carneiro, 04 de novembro de 2022.

MARIO E STA LIMA CUNHA
nte LegalSE

CPF: 043.166.173-11
GEM GESTAO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA

c¡nrón¡o c¡srno - to SÊRVIçO NOIÂRIAL
P¿r¿ná aEp 6q.60l.l,LOO (42) 3527-3493Octáv¡o l.lends de O!lyolrà CàEtro Neno --I¿be|:o

L246X4dqtF E utaZ qyZM

a de

Funrejus: R$1,34. Selo: R
R$5,35(VRC

ISSON: R90,1
21,7?¡

6. Total:

Rua lp¡¡n9â,33 - Ceniro - ünião da v;tóri¿ -

\RS8,14. União da Vitória-
Em Tesf'

de 2022.
da Verdade

ÿ)qF

N
o

Nome Especialidade No do
Registro
Órgão de

Classe

Data do
Registro

Assinatura

I MARIO JORGE
BATISTA LIMA

CUNHA

Médico Generalista 49459 1310512022

lran Pohlmann ira Castro-Escrevente Ju

tt
.(
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UNIVERSIDADE C EUMA- U NICEUMA
Credenciâdo pela Portaria Mtnisier¡al n'239. de 27 de merço de 2012

Publicado no DOU n' 62, seçåo I, de 29i03/2012.

GEUR/TA
UNIVERSIDADE

O0Ð fuito(a) [a'Üniversila[e Çeuma, no uso fe suas otri7uições e tenlo em r¡ista a concfusão lo Curso fe
fuIelicina, nø [atø fe 25 [e maio le 2021, e a cofação fe grau na fata fe 26 [e maio fe 2021, confere o títufo [e
røÉotco a

MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA

rwcinnnti[o[e írasifeíra, røtura[ fe São Luß - gytL

nascilo em 15 fe março de 1994, portador fa Cé[uta [e llentila[e 0336525720074-SSø¡vLA,

e outorga-ffre o presente [þfnma øfim [e que possø Bozar {e tolos os lireitos e preffogatiaas fegais

São Luß(M,A), 18 fe junño [e 2021.

tu 4'fr'**t<ru h(',,-L - 'Øiptomalo(a).ç

Ç ó lig o rfe verific øç ão : 0 5 9 9 7 9 0 2 3 7 0 0 00 6 3 0 02 3 0 2 1 6 6 1 7 3 004 1 2
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UNIVERSIDADE DO CEUMA - UNICEUMA - 823

2559 - CEUMA - ASSOCTAÇAO DE ENSTNO SUPERTOR

CNPJ: 23.689.763/0003-59

Credenciado pela Portar¡a M¡nisteríal n."239, de 27 de março
de2012, publicada na DOU n.o62, SEçAO l, de29lo3t2o12

Prof, M". Crisilna Nltz tlo Cruz
Reìtora

CASTRO

DATA

Prof. Lauralìce Ferreìra Araujo
Secreldrìo Acadêmica

CURSO DE MEDICINA - Reconhecido pela Po¡taria
Mínìsterial N.o 316, de I5/07/2016, pablìcada no
D.O.A. No 136, de 18/07/2016, Seção l, Ptigína 20.

Secretário Acaci êrnica Geral

Univerliclaije CE UMA

h(
A
FIEL DO

NESTË r
ryUVA

PR

OE OLI\ßIRAOASTRO

. ESCREI/ËNTE

Consclho Rcg¡onal dc ltfcdic¡nâ do Eslâdo do Maranhão
cR^ = A

JOSE

turCUNHA sobreglstrado númerco

Em o26losl202L, dlplomaPresenl¡

001746

JORGE BATISTA LIMA
de acordo com o

Registm de Diploma

Art¡go 17 da Lei 3.268 de 30 de
São Luf e-MA, 24 l0612fl21

MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO - MEC

do Ministério da Educação, nos termos da Le¡ no 9.394, de 20
de dezembro de 1 996, e do Decreto n' 9.235, de 1 5 de
dezembro de 2017.

Processono 001827112021-0

São Lu¡s, 1

Fls no 063

230212021

, por delegaçäo de competência

UNIVERSIDADE CEUMA
REITORIA

SEC RETARIA ACROÊIr¡IC¡

Diploma registrado sob o n"

Livro no 297

Em 1810612021

('orrsell¡o l{cgionnl dc l\lcrlicin:¡ do Prraná

Êm 1310512022, o presento diploma de MARIO JORGE BATISTA LIMA
CUNIIA loi reg¡strado sob o n'49459-PR de aærdo æm o artigo 17 da Lei

3.268 do 30 ds selsmbro de 1957.

curitiba.t,R. 25to5t2022

.PR

-¿ft-Dr, Roborlo lssamu Yo8¡da

IRAI{
,399{¡ 059979
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição de Pesöoa Jurídica

cerrificamos que a empresa GEM GESTÃO DE EMPRESAS MÉDICAS LTDA, CNPJ
46.162.865/0001-55, foi inscrita em 18/05/2022, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o no. 17277, atendendo à solicitação de seu responsável técnico MARIO
JORGE BATISTA LIMA CUNHA, inscrito sob o no. 49459 em cumprimento à Lei no

6.839 de 30/10/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de 2310511980 e 1 .980 de
1110712011 .

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia2310112023.

Chavedevalidação dl3b20a40da096aa2a27870057fb892da3ccc44a

Emitida eletronicamente via internel. em 2311012022

\l
8)

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: w$Lu¿,cffxp-r-aruir

L*r
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) MARIO JORGE BATISTA LIMA
CUNHA, com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do
Paraná sob o no. 49459 e encontra-se quite com esta tesouraria até 31 10312023.

Finalidade: Simples verificação.

Chave de validação 7e179823861f6aede1abcef836676f701f2d2a71

Emitida eletronicamente via internel em 2311012022

\

Ir

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www,crmpr.eJg$"r

"r



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

cERTrFrcADo DE REGULARTDADE DE rNScRrçÃo DE pESSoA JURíorcn

lnscrito sob CRM

17277

CNPJ

46.162.865/0001 -55

lnscrição

18/O512A22

Nome Fantasia

GEM

Município/ UF

GENERAL CARNEIRO / PR

Validade

1810512023

CEP

84660-000

Razão Social.

GEM GESTÃO DE EMPRESAS MÉD]CAS LTDA

Endereço

RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS . CENTRO,238, SALA

Responsável

49459 - MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA

Classificação

PRESTAçÃO Oe SERVIçOS MÉDTCOS TERCETRTZADOS

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei no. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de 2310511980 e 1 .980 de 111O71201 1 . Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido alê 181O512023. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação no. 6670d1 fbd42d32ba90ec42003287c41 dc6e44346
Emitida eletronicamente via internet em 2311012022

H
(¡.)
.t\)

Cù

q
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tE-è

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do www.crmpr.orE.br
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Gertidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) MARIO JORGE
BATISTA LIMA CUNHA, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de
Medicina do Paraná, sob o no. 49459 desde 1310512022, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Certidão tem validade até o dta2310112023.

Chave de validação 9259fe7f7b2d3d99275676d9827bf7e138238049

Emitida eletronicamente via internet em 2311012022.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpLo¡g*þr
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GEM :STÃO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA

CNPJ: 46.1 62.865/0001 -55
dereço: Rua lnterventor Manoel Ribas no 238, sala 08, centro

Cidade: General Carneiro, Estado do Paraná,
CEP: 84.660-000 - TELEFONE: (98) 98177-6586

qestaomedicaS@qmai Lcom

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçAO UN|F|CADA

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa GEM GESTÃO Oe EMPRESAS MEDICAS LTDA,
CNPJ no 46.162.865/0001-55, com sede na Rua lnterventor Manoel Ribas no 238, sala 08,
centro, cidade de General Carneiro - PR, GEP: 84.660-000 através de seu representante
legal infra-assinado, que:
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666/93, acrescido
pela Lei n,o 9,854/99, que não empregamos menores de 1B (dezoito)anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda,
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partirde 14 anos, deverá informartal
situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)
MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA, Portador(a) do RG sob no 033652872007-4
SSP/MA e CPFo 043.166.173-11, cuja função/cargo é MÉDlCo (sócio
administrador/procurador/Diretor/etc.), responsável pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou
funçäo pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direçäo ou de assessoramento até o
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail : qestaomedicaS@qmail.com
Telefone: 98 981 77-6586
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado
nos dados anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constitufmos o senhor(a) MARIO JORGE BATISTA LIMA CUNHA,
portador(a) do CPF/MF sob n.o 043.166.173-11, para ser o(a) responsável para acompanhar
a execução do Contrato, referente ao Chamamento Público n,o 009/2022 e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigaçöes contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e no Contrato.

General Carneiro, 04 de novembro de

MARIO J BATISTA L¡MA CUNHA
Representante Legal
CPF: 043.166.173-11

GEM GESTÃO DE EMPRESAS MEDICAS LTDA I l,
ÿ-
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